
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDAN° 6 LI (MOdificatiVa)_LI]-S
(De Vários beputados)

Ao Projeto de Lei nO 1.719, que dispõe sobre os
Conselhos Tutelares do Distrito Federal e dá
outras providências.

Dê-se ao art. 32 a redação seguinte:

Art. 32. O regimento interno pode ser alterado:

I - de ofício;

II - mediante proposta de iniciativa de dois quintos dos
conselheiros tutelares, com apreciação do COCA.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda objetiva simplificar a forma de alteração do Regimento Interno.

Sala das Sessões, de dezembro de 2013.

Cfúeo o/itJÚIlnte
Deputado Distrital
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